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CORRECAO — ATE QUANDO PODE SER FEITA

RESUMO

- O perito, de fato, calculou as verbas atualizadas pela aplicacdo do quociente de variagao do salario minimo
em auténtica equivaléncia salarial, porque seria o que traduziria a formula da Stimula n. 260, TFR (fl.). Mas é
verdade também que o INSS néo recorreu da sentenca homologatoria de fl., que foi intimado em 27.02.92
(fl.). A reiteracéo da objecéo ap6s a sentenca foi repelida em 09.03.92, publicada em 26.03.92 (fl.), e sé
entdo veio o agravo em 30.03.92. - Ora, faltando ataque a sentenca que deve ter transitado em julgado,
especialmente quanto ao critério - e 0 da correcdo monetéria pela equivaléncia é um deles - ainda que seja
patente o equivoco do perito, e ndo havendo como superar a coisa julgada, voto pelo ndo conhecimento do
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EMENTA
A adocéo de critério diverso do da lei, que nado foi objeto de recurso, faz prevalecer o da sentenca.
Inexisténcia de erro material.
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